
1 Elaine Cristina Anhussi 26.455.207-6 0,00 0,000 1 1 3 5,00
2 Simone Cuevas Martinez 17773022 0,00 0,265 2 1 0 3,27
3 Áurea Tarrafa Hofig de Castilho 4.106.704-6 0,00 0,000 1 1 0 2,00
4 Célia Antonia Anhussi Vilalon 16.875.886-6 0,00 0,000 1 1 0 2,00
5 Rita Rosângela R. P. Bomfim 15.823.214-8 0,00 0,000 1 1 0 2,00
6 Célia Aparecida Batista 22183499 0,00 0,000 1 1 0 2,00
7 Lucia Ferreira Guedes 22.259.087-7 0,00 0,000 1 1 0 2,00
8 Fabiula C. Mieko Ogata Galerani 23.629.381-3 0,00 0,000 1 1 0 2,00
9 Joana Rosa de Oliva Fermino 15.823.399-2 0,00 0,000 1 0,5 0 1,50

10 Cintia Soraia Teixeira 18.360.261 0,00 0,000 1 0,5 0 1,50
11 Adriana Cristina Pinto de Almeida 21223926 0,00 0,000 1 0,5 0 1,50
12 Sonia Regina Rodrigues Salomão 25.470.828-6 0,00 0,000 1 0,5 0 1,50
13 Fabiana Angélica G.Vieira Fontes 24.630.148-x 0,00 0,000 1 0,5 0 1,50
14 Giogiane Carneiro de Araújo 25.509.517-X 0,00 0,000 1 0.5 0 1,50
15 Gerlane Carneiro de Araújo 25.509.516-8 0,00 0,000 1 0,5 0 1,50
16 Lidiane Campos do N. Ohio 30.576.229-1 0,00 0,000 1 0,5 0 1,50
17 Daniele Gonçalves de Lima 43.310.179-9 0,00 0,000 1 0,5 0 1,50
18 Tainara Dias Garcia Nascimento 33.774.924-3 0,00 0,000 1 0,5 0 1,50
19 Sueli Aparecida Sanches Louro 18.890.576-5 0,00 0,000 0 0,5 0 0,50
20 Catia Valeria  De Solza 22.645.152-5 0,00 0,000 0 0,5 0 0,50

21
Lidiani Cristina Oliveira dos Anjos 

Silva 
27,792.004-9 0,00 0,000 0 0,5 0 0,50
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CADASTRO DE DOCENTES EFETIVOS PARA CARGA SUPLEMENTAR EM ARTE - FAIXA II- ANO 2017

Nº

Diploma de 

Licenciatura 

Plena na Área 

de Educação.        

-excluída a de 

ingresso no 

cargo- 1,0 

(máx 2,0)

Tempo efetivo 

no cargo de 

professor do 

Magistério P M 

de Andradina ou 

tempo efetivo 

no cargo de prof 

da Rede Estadual 

do Estado de São 

Paulo no Campo 

de atuação (não 

concomitante)- 

0,005
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E
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O

S

Diploma de Pós-

Graduação 

Stricto Sensu na 

Área de 

Educação nível 

Mestrado.3,0

Diploma de Pós-

Graduação Lato 

Sensu na área 

de Educação 

com no mínimo 

360h.- 0,50 

(máx 1,0)

Tempo como 

professor 

regente de 

Aulas de arte 

como carga 

suplementar 

na rede 

municipal 

(PEB I e 

PEI).0,001


